LEI Nº 2706 DE 03 DE SETEMBRO DE 2008.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA. 

          Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica denominada de RUA SÉRGIO EDMUNDO SPECHT, a via pública que fica na diagonal da Rua Hugo Specht, no município de Salvador do Sul.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 03 de setembro de 2008.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

             Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

